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Processo Licitatório n.º 013/2017 
 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL. 
 

Pregão Presencial n.º 009/2017 
 

Objeto: Consiste na contratação de empresa especializada para realizar serviços de 
Reposição de pavimento em paralelepípedos graníticos (tapa buraco) limpeza de 
galerias e caiação de meio fio em diversas ruas da sede e povoados na zona rural do 
município de Serrita-PE. 
 
Razão Social: 
CNPJ N.º 
Endereço: 
E-mail: 
Cidade:                                                                       Estado: 
Telefone/Fax  
Pessoa para contato: 

 
Recebemos, através do Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Serrita, nesta data, 
cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 
 
 
Local:__________________ , ____, de __________________ de 2017. 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura 

 
 
Senhor Licitante,  
Visando a comunicação futura entre a Prefeitura de Serrita e essa empresa, solicito de 
Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital. 
 
O não preenchimento do recibo exime o Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Serrita de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 
quaisquer informações adicionais. 
 

Serrita, 06 de abril de 2017 
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LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA1 
 

Processo Licitatório n.º 013/2017 
Pregão Presencial nº 009/2017  

 
PREÂMBULO: 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRITA, ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio da 
Comissão de Licitação, nomeada pela   portaria   nº   034/2017,   torna   público   que   
realizará   licitação,   na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, através de  execução indireta, 
no regime de EMPREITADA  POR  PREÇO  UNITÁRIO,  tipo  MENOR  PREÇO  GLOBAL,  
do objeto indicado no item 01 deste edital. 
 
O certame  será  regido  pelas  disposições  das  Leis Federais de n.ºs 10.520, de 17 de 
julho de 2002  pela  Lei  Complementar  nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e pela Federal 
n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – Especificações Técnicas 
ANEXO II – A - Declaração de cumprimento das condições de habilitação 
                       B – Declaração de cumprimento das condições de habilitação 
microempresa e empresa de pequeno porte. 
                       C - Modelo Cronograma Físico Financeiro 
                        D - Planilha Modelo para Proposta 
ANEXO III – Declaração e Comprovante de Visita de Inspeção (modelo) 
ANEXO IV – Minuta do Contrato 
 
1. DISPOSIÇÕES INICIAIS 
 
1.1. A sessão pública de processamento do Pregão acontecerá no dia 24 de abril de 2017 
às  10:00  (dez)  horas,    na sala da CPL, localizada na Rua Barbosa Lima,  nº  63,  Bairro  
centro,  e será conduzida pela pregoeira , com auxilio da equipe de apoio. 
1.2. O objeto desta licitação estão reservados à participação de microempresa e empresa 
de pequeno porte, conforme determina o art. 48, inciso I da Lei Complementar nº 
123/2006. 
1.3. Não ocorrendo a adjudicação do objeto da contratação na forma do item anterior, será 
admitida nesta licitação licitantes não qualificados como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, procedendo-se na forma do item 11 deste Edital. 

                                                
1 Artigo 47 c.c. 49 “caput”, ambos da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 
147/2014 
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1.4. As propostas de preços, eventualmente encaminhadas pelos Correios ou 
transportadoras, só serão consideradas para efeito de participação na presente licitação, 
quando recebidas pela PMS-PE até a data e hora supra. 
 
2. OBJETO 
 
2.1. Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada para 
realizar serviços de Reposição de pavimento em paralelepípedos graníticos (tapa buraco) 
limpeza de galerias e caiação de meio fio em diversas ruas da sede e povoados na zona 
rural do município de Serrita-PE, conforme especificações constantes do Anexo I. 
 
3. VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
3.1. Os valores máximos para contratação são os constantes da tabela a seguir: 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA   

Obra: Reposição de Pavimento em Paralelepípedo Granítico(Tapa buraco), Limpeza de Galerias e 
Caiação de Meio Fio 

Local: Diversas Ruas na Sede do Município e Povoados na Zona Rural   
Cidade: Serrita - PE Data: Março/2017   

   
 ITEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. TOTAL  

1.0   PAVIMENTAÇÃO       115.344,00  

1.1 20.07.060 

Reposição de pavimento com 
paralelepipedos graníticos(tapa 
buraco) assentado sobre colchão 
de areia com 6 cm de espessura e 
rejuntado com argamassa de 
cimento e areia traço 1:2 (área total 
por rua inferior ou igual a 30 
metros) 

m² 2.700,00 42,72 115.344,00  

2.0   DRENAGEM SUPERFICIAL DE 
ÁGUAS PLUVIAIS       65.272,00  

2.1 21.09.150 

Limpeza de manilha de rede de PVC 
de 4 polegadas, 6 polegadas e 8 
polegadas de diâmetro, inclusive 
limpeza das caixas de passagem, 
transporte e remoção do material. 

m 4.100,00 15,92 65.272,00  

3.0   PINTURA (2 VEZES)             71.000,00   
3.1 83693 Caiação em meio fio m² 20.000,00 3,55 71.000,00  

    DUAS VEZES       71.000,00  
TOTAL R$ 251.616,00  

FONTE DE PREÇOS:  DER - MAIO/2017 E SINAPI - JANEIRO/2017 COM BDI 24,23%  
 
3.2. Os recursos financeiros para fazer face as despesas decorrentes da contratação 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Infra Estrutura 
Unidade: 09.02 – Dep. De obras e urbanismo 

Funcional: 015.451.015.1.0052 – Construção/Rec. Calç/Asfaltico/M.Fio/L. D água. 
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Natureza da Despesa: 4490.51.00 – Obras e Instalações 
4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes 
atribuições: 
a) O credenciamento dos interessados; 
b) O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de 
habilitação; 
c) A abertura dos envelopes das propostas de preços, seu exame e classificação dos 
proponentes; 
d) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e a escolha da proposta ou lance de 
menor preço; 
e) A adjudicação do objeto da licitação, se não houver recurso; 
f) A elaboração de ata; 
g) A condução dos trabalhos da equipe de apoio; 
h) O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; 
i) O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à 
autoridade superior, visando à homologação e a contratação. 
 
4.2. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências 
deste Edital, inclusive quanto à documentação. 
5.2. A ausência da informação prevista no item anterior não impedirá a participação da 
microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual no 
processo licitatório, porém será considerada como desistência da empresa do exercício 
das referidas prerrogativas (benefícios em licitações públicas previstos na Lei 
Complementar nº 123/2006). 
5.3. Ficarão impedidas de participar: 
5.3.1. Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo Prefeitura 
Municipal de Serrita, Estado de Pernambuco; 
5.3.2. Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 
5.3.3. Empresas ou pessoas impedidas de licitar ou contratar com o Estado de 
Pernambuco; 
5.3.4. Pessoas enquadradas no artigo 9º da Lei 8.666/1993; 
5.3.5. Pessoas físicas, as associações civis qualificadas ou não com OS (organizações 
sociais) ou OSCIP (organizações da sociedade civil de interesse público), conforme 
Acórdão do Plenário do Tribunal de Contas da União nº 746/2014, e outras entidades que, 
em função de sua natureza jurídica, não podem executar o objeto da presente licitação. 
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5.4. Como condição prévia à participação no certame, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação em licitação ou a contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 
a) Cadastro de Fornecedores Penalizados pelo Estado de Pernambuco 
(http://efisco.sefaz.pe.gov.br/sfi_fin_gbp/PREmitirFornecedorPenalidade); 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria- Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Prefeitura Municipal de Serritada União – TCU 
(http://portal.tcu.gov.br/comunidades/responsabilizacaopublica/licitantesinidoneas/li
citantesinidoneas. htm). 
5.5. Ao participar do presente certame, o licitante declara tacitamente que não emprega 
menor, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7º da 
Constituição Federal de 1988. 
 
6. CREDENCIAMENTO E APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE PLENO 
ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
6.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
a) Tratando-se de representante legal do licitante, registro comercial, ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social, acompanhado da última alteração contratual, podendo ser 
substituído por consolidação contratual, devidamente registrados na Junta Comercial; 
b) Tratando-se de procurador, instrumento de procuração público ou particular com 
firma reconhecida do qual constem poderes para a prática de todos os atos de 
representação necessários a participação no certame, acompanhado do correspondente 
documento, dentre os indicados na alínea “a”, que comprovem os poderes do mandante 
para a outorga. 
Documento assinado digitalmente, conforme MP n° 2200-2/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
6.2. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento 
oficial de identificação que contenha foto. 
6.3. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciado. 
6.4. As empresas interessadas em participar do certame que não apresentarem nenhum 
dos documentos referidos no subitem 5.1 não poderão ofertar lances, manifestar 
intenção de interposição de recurso ou praticar os demais atos pertinentes ao certame. 
Será considerada como única oferta a constante de sua proposta de preços (Envelope 01). 
6.5. Junto com o credenciamento, o licitante deverá apresentar declaração de pleno 
atendimento aos requisitos de habilitação, podendo utilizar como modelo o 
estabelecido no ANEXO II-A deste Edital. 
6.6. A declaração referida no subitem 5.5 supra deverá ser apresentada fora dos envelopes 
de Proposta de Preços e de Documentos de Habilitação. 
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6.7. O licitante credenciado na forma do subitem 5.1 poderá elaborar a referida declaração 
na própria sessão. 
7. COMPROVAÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 
 
7.1. A condição de Microempresa (ME), de Empresa de Pequeno Porte (EPP), para efeito 
do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 (arts. 42 a 45), 
deverá ser comprovada mediante: 
 
I – empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 
a) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita 
Federal, http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm; 
b) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º da LC 123/2006. 
 
II – empresas não optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 
 
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE comprovando 
ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da LC 
123/2006; 
b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica – DIPJ e 
respectivo recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE; 
c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
– CNPJ; 
d) Cópia do contrato social e suas alterações; 
e) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da LC 123/2006. 
 
7.2. Os documentos relacionados no subitem 6.1 poderão ser substituídos pela certidão 
expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC nº 103 do 
Documento assinado digitalmente, conforme MP n° 2200-2/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Departamento de Registro 
Empresarial e Integração (DREI) DA Secretaria de Micro e Pequena empresa, vinculada à 
Presidência da República. 
 
7.3. Os documentos de comprovação da condição de beneficiária da Lei Complementar nº 
123/2006, quando apresentados pela licitante, deverá ser feito junto com o 
credenciamento a que se refere o item 5 deste Edital. 
 
8. ENVELOPES 
 
8.1. Os envelopes contendo a PROPOSTA e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão 
recebidos no endereço mencionado no preâmbulo deste edital, em sessão pública de 
processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem 
para participar do certame. 
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8.2. As propostas de preços e os documentos de habilitação deverão ser apresentados em 
dois envelopes fechados, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 
 

ENVELOPE 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SERRITA 

Pregão Presencial n.º 009/2017. 
Contratação de empresa especializada para realizar serviços de Reposição de 
pavimento em paralelepípedos graníticos (tapa buraco) limpeza de galerias e 

caiação de meio fio em diversas ruas da sede e povoados na zona rural do 
município de Serrita-PE  

[Razão social da empresa licitante] 
[Endereço, telefone e fax da empresa licitante] 

 
ENVELOPE 02 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SERRITA 
Pregão Presencial n.º 009/2017. 

 Contratação de empresa especializada para realizar serviços de Reposição de 
pavimento em paralelepípedos graníticos (tapa buraco) limpeza de galerias e 

caiação de meio fio em diversas ruas da sede e povoados na zona rural do município 
de Serrita-PE  

[Razão social da empresa licitante] 
[Endereço, telefone e fax da empresa licitante] 

9. PROPOSTA 
9.1. A proposta de preços deverá ser apresentada em uma via, com folhas numeradas e 
rubricadas, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada pelo 
representante legal do licitante. 
9.2. A proposta de preço deverá conter as seguintes indicações: 
a) Razão Social e CNPJ, endereço, número telefone, fax e e-mail; 
b) Número do Processo Licitatório e do Pregão; 
c) Descrição do objeto proposto; 
d) Preço unitário e total por item e total por lote, em real, expressos em algarismo e por 
extenso. Prevalecerá, em casos de divergência entre o preço total do item e o valor 
aritmético do produto entre o preço unitário do item e a quantidade, o valor ofertado 
como preço unitário. No caso de divergência entre o valor total do lote e a soma dos 
valores totais dos itens, prevalecerão os valores dos itens. Havendo divergência entre o 
valor em algarismo e o valor por extenso, será considerado o valor por extenso. 
9.3. A validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data da sessão de abertura do Pregão, independentemente de declaração do licitante. 
9.4. Deverão estar incluídos nos preços todos os custos da mão-de-obra, encargos sociais, 
trabalhistas e previdenciários, tributos, taxas, contribuições, transportes, fretes e 
quaisquer outros custos ou despesas que incidam sobre a prestação do objeto a ser 
contratado. 
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9.5. Erros de natureza formal ou material, assim considerados as falhas presentes na 
proposta de preços que não impeçam a caracterização da oferta apresentada pelo licitante 
e sua adequação ao objeto desta licitação, não ensejarão a desclassificação. 
9.6. Em caso de redução do valor proposto, após o encerramento da sessão de lances, o 
licitante que apresentar o menor preço final deverá adequar a proposta ao lance final 
ofertado, exceto se não realizar o ajuste na própria sessão. 
9.7. Os preços finais (unitários e totais) ofertados não poderão ultrapassar os preços 
unitários e totais máximos fixados neste Edital. 
9.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, 
apresentarem preços inexequíveis, ou contiverem irregularidades insanáveis. 
9.9. Para fins de contratação, não acarretando em desclassificação de proposta de preços, 
solicita-se, quando do encaminhamento da proposta final escrita ou da documentação de 
habilitação, a juntada dos dados do responsável da empresa que assinará o futuro 
contrato. 
 
10. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
10.1. A comprovação de habilitação dos licitantes será realizada observando-se o 
procedimento a seguir: 
a) A habilitação do licitante com menor preço após a etapa de lance será feita por meio de 
consulta eletrônica ao Certificado de Registro de Fornecedores (CADFOR-PE), expedido 
pela Secretaria de Administração do Estado de Pernambuco quanto aos documentos por 
ele abrangidos; 
b) O Pregoeiro poderá acessar a página eletrônica oficial para verificar um requisito de 
licitação quando não for possível fazê-lo por intermédio do Certificado de Registro de 
Fornecedores (CADFOR-PE); 
c) Na impossibilidade da realização da habilitação na forma das alíneas “a” e “b” 
anteriores, a habilitação será realizada com a apresentação dos documentos constantes 
do subitem 10.2 a seguir; 
d) No caso da alínea “c” anterior, os documentos deverão ser apresentados em cópias 
autenticadas por tabelião ou autenticados por servidor da Comissão Permanente de 
Licitação da PMS-PE a vista dos originais. 
10.2. Para fins de habilitação neste processo, serão exigidos os seguintes documentos: 
Habilitação Jurídica: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, devidamente registrados na Junta Comercial, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  
Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida conjuntamente 
pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil, abrangendo 
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inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas 
“a”, “b” e “c” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/1991, ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa; 
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica 
Federal; 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão 
de Regularidade Fiscal - CRF emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede do 
licitante; 
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de Certidão 
de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede 
da licitante; 
g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução 
Administrativa nº 1.470/2011 do TST; 
Qualificação econômico-financeira 
h) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida dentro de um prazo 
máximo de 90 (noventa) dias anteriores à sessão pública de processamento do pregão, 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou dentro do prazo de validade constante no 
documento; 
Qualificação Técnica: 
i) Certidão de registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da 
sede do domicílio da licitante; 
j) Atestado(s) fornecido(s) emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA, em 
nome de profissional de nível superior legalmente habilitado, integrante do quadro de 
pessoal da licitante, que comprove(m) a sua responsabilidade técnica de forma 
satisfatória, na execução de serviços de Reposição de pavimento com paralelepípedos 
graníticos(tapa buraco) assentado sobre colchão de areia com 6 cm de espessura e 
rejuntado com argamassa de cimento e areia traço 1:2 (área total por rua inferior 
ou igual a 30 metros), compatíveis em características, quantidade e prazo com o objeto 
da licitação; 

j.1) A execução dos serviços deverá ser conduzida, obrigatoriamente, sob 
responsabilidade técnica dos profissionais cujos atestados foram apresentados pela 
licitante para comprovação da capacidade técnico-profissional, em atendimento ao 
subitem 10.2, alínea “j” deste Edital; 

j.2) Somente será admitida a substituição de profissional detentor de atestado 
apresentado na fase de habilitação por outro com experiência equivalente ou superior. A 
proposta de substituição de profissional deverá ser feita por escrito, fundamentada e 
instruída com as provas necessárias à comprovação da situação que se apresenta, e 
incluirá a indicação do novo profissional com o respectivo acervo técnico, e acompanhada 
da baixa da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica do profissional que está sendo 
substituído. Para a sua efetivação, a proposta de substituição deverá ser apreciada e 
aprovada pela CONTRATANTE; 
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j.3) Considera-se integrante do quadro permanente da empresa, para efeito do 
disposto no art. 30, § 1º, I, da Lei nº 8.666/93, além dos profissionais que tenham vínculo 
empregatício ou societário com a licitante, àqueles que sejam a ela vinculados mediante 
contrato de prestação de serviços, celebrado de acordo com a 
legislação civil; 
k) Declaração do licitante de que realizou vistoria “in loco” tomando ciência da 
complexidade, do ambiente técnico e da infraestrutura para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, com atesto de representante da Secretária de Infra 
Estrutura; 

k.1) A vistoria “in loco” referida na alínea anterior deverá ser feita em dia útil, a 
partir da publicação do edital, no horário das 08 (oito) às 12 (doze)horas, até o último 
dia útil anterior à data da abertura do certame por representante da licitante, 
visando conhecer os locais. A empresa deverá apresentar no ato da entrega da 
documentação de habilitação, o respectivo documento assinado por servidor da 
Secretaria de Infra Estrutura, devendo para tanto ser agendado junto a Secretaria de Infra 
Estrutura da PMS-PE,  telefones  (87) 3882.1156 ou 3882.1161.   

k.2)   Não desejando realizar a visita “in loco”, deverá o licitante firmar 
declaração de que tem conhecimento das condições físicas dos locais para 
cumprimento das obrigações objeto desta licitação, assumindo a responsabilidade 
por eventuais constatações posteriores que poderiam ter sido verificadas caso 
tivesse realizado a visita técnica. 
l) Declaração de disponibilidade, para a execução dos serviços a serem contratados, 
dos seguintes equipamentos e instalações: 
l.1) equipamentos de segurança (EPIs), em número e qualidade exigidos pelas normas 
brasileiras. 
10.3. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo questão 
apresente alguma restrição. A ausência da apresentação documentação de 
regularidade fiscal acarretará em sua restrição, e tal irregularidade poderá ser 
verificada, pela pregoeira, na sessão por meio de consultadas e sites oficiais. 
10.3.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado, às MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 
quando requerido pelo licitante, mediante apresentação de justificativa, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
10.3.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 10.3.1, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 
10.4. Para fins de contratação, não acarretando em desclassificação de proposta, solicita-
se a juntada dos dados do responsável da empresa que assinará o futuro contrato. 
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11. PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
 
11.1. A licitação será processada e julgada de acordo com as disposições da Lei nº 
10.520/2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, observando-se ainda a 
Lei Complementar nº 123/2006, bem como observará o disposto no Acórdão TCE-PE nº 
540/2011. 
11.2. No horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de 
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em 
participar do certame. 
11.3. Enquanto não houver finalizado o credenciamento, será mais admitido licitante ao 
certame. 
11.4. Encerrado o credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de 
pleno atendimento aos requisitos de habilitação, comprovação de preenchimento dos 
requisitos para o exercício dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 (se for o 
caso) e, em envelopes separados, a Proposta de Preços (ENVELOPE Nº 01) e os 
Documentos de Habilitação (ENVELOPE Nº 02). 
11.5. O Pregoeiro examinará, com auxílio da equipe de apoio, a aceitabilidade inicial do 
menor preço e a compatibilidade do objeto proposto com o especificado no Edital, 
decidindo motivadamente a respeito. 
11.6. A análise de aceitabilidade inicial das propostas pelo Pregoeiro visará ao 
atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo 
desclassificadas as propostas que: 
a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes; 
c) Que apresentem preço manifestamente inexequível, assim considerada a proposta que 
não atender ao disposto no artigo 48, § 1º, da Lei nº 8.666/93. 
11.7. No tocante ao preço, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de 
eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas 
serão consideradas para apuração do valor da proposta. 
11.8. Para o julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor 
preço, por MENOR PREÇO  GLOBAL. 
11.9. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios: 
a) seleção das propostas com menor preço e das demais com preços até 10% (dez por 
cento) superior àquele; 
b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). 
No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes. 
c) no caso de empate entre duas ou mais propostas, será efetuado sorteio para definição 
da sequência de lances, com a participação de todos os licitantes empatados. 
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11.10. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os 
demais em ordem decrescente de valor. 
11.11. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances no valor de R$ 
500,00 (quinhentos reais). 
11.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 
etapa declinarem da formulação de lances. O Pregoeiro fará, então, a classificação das 
propostas dos licitantes que efetuaram lances ou não, na ordem crescente de valores. 
11.13. A aceitabilidade final será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data 
da apresentação das propostas. Não terão sua aceitabilidade final declarada as propostas 
de preços com valores superiores ao estabelecido no item 2 deste. O Pregoeiro poderá 
negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço. 
11.14. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação de seu autor. 
11.15. No julgamento da habilitação será considerando o disposto no item 10 deste Edital. 
11.16. Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o 
licitante será habilitado e declarado vencedor da licitação pelo Pregoeiro. 
11.17. Se a oferta não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências para a 
habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com 
o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições 
de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor 
atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor da licitação. 
11.18. Declarado o vencedor, o licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se, então, o prazo de 3 (três) dias consecutivos 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos 
autos. 
11.19. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará: a 
decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pela Pregoeira ao 
licitante vencedor e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a 
homologação. 
11.20. Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-
lo devidamente informado à autoridade competente. 
11.21. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor e 
homologará o procedimento. 
11.22. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento. 
12. DILIGÊNCIA 
12.1. O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar aos licitantes a composição de 
preços unitários de serviços e/ou de materiais/equipamentos, bem como os demais 
esclarecimentos que julgar necessários. 
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12.2. Em qualquer fase do procedimento licitatório, é facultado ao Pregoeiro ou 
autoridade superior promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução 
do processo. 
12.3. Como resultado das diligências acima referidas, objetivando um juízo de verdade 
real, será permitida a inclusão de documentos ou informação necessários para apurar 
fatos existentes à época da licitação, concernentes à proposta de preços ou habilitação dos 
participantes, porém não documentados nos autos. 
 
13. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
13.1. Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão. Poderão ser utilizados e-mail (cplserrita@hotmail.com) ou 
entrega na Sede do PMS-PE. As respostas a tais esclarecimentos serão disponibilizadas 
exclusivamente na página desta Prefeitura na internet (www.serrita.pe.gov.br no link 
\Licitações\Anexos a Editais e Respostas a Esclarecimentos e Impugnações). 
13.2. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e impugnações em até um 
dia útil antes da data limite de envio de proposta, definido no Edital. 
13.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório até decisão definitiva a ela pertinente. 
13.4. A decisão do Pregoeiro sobre o julgamento da impugnação será comunicada ao 
licitante interessado, preferencialmente, até o dia anterior à data marcada para abertura 
das propostas, podendo tal comunicação ser feita na própria sessão de abertura. 
13.5. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões tomadas pelo 
Pregoeiro poderá fazê-lo, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas 
razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias corridos. Os 
interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, conforme prevê o art. 
4º, inciso XVIII da Lei nº 10.520, de 17/07/2002. 
13.6. Os memoriais de recurso e de contrarrazões poderão ser encaminhados por e-mail 
(cplserrita@hotmail.com) ou entrega na pessoalmente à Comissão de Licitação ou 
protocolados na Sede do PMS-PE. Em todos os casos, é de responsabilidade do licitante 
interessado a escolha do meio para encaminhamento. 
13.7. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de 
recurso, e a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro ao licitante vencedor. 
13.8. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios 
ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
13.9. Os recursos contra decisões do Pregoeiro terão efeito suspensivo. 
13.10. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
13.11. As razões de recursos serão dirigidas ao Prefeito do Município de Serrita, 
(autoridade superior), por intermédio do Pregoeiro que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo fazê-lo subir, devidamente 
informados para decisão final. 
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13.12. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo 
legal previsto ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pelo proponente. 
13.13. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será 
convocado para assinar o contrato no prazo definido neste Edital. 
 
14. CONTRATAÇÃO 
14.1. FORMALIZAÇÃO 
14.1.1. A licitante vencedora do certame terá o prazo de 05 (cinco) dias corridos, contado 
a partir da convocação, para assinar o Contrato. 
14.1.2. A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o contrato, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido acarretará a aplicação 
das penalidades. 
14.1.3. No ato da contratação, se for o caso, a empresa vencedora poderá se fazer 
representar por representante, mediante apresentação de procuração com poderes 
expressos para firmar contrato e com firma reconhecida em cartório. 
14.1.4. A contratação será precedida da inscrição da licitante no CADFOR e da emissão de 
nota de empenho, sendo convocada a adjudicatária para assinatura do termo de contrato. 
14.1.5. O licitante vencedor deverá, durante a execução contratual, manter todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do 
instrumento de contratação. 
14.1.6. O licitante vencedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto licitado, nos termos do §1º, 
artigo 65 da Lei nº 8.666/1993. 
14.2. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
14.2.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, respeitando a vigência dos créditos 
orçamentários e admitindo-se a prorrogação nos termos do art. 57, da Lei nº 8.666/93. 
14.3. RESCISÃO CONTRATUAL 
14.3.1. A inexecução total ou parcial do objeto desta licitação ensejará a rescisão do 
contrato, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93. 
14.3.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
14.3.3. A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da 
Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei 
Federal nº 8.666/93, ou nas hipóteses do artigo 79 do mesmo diploma legal, quando 
cabível. 
14.3.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 
14.4. PAGAMENTO 
14.4.1. Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias corridos, após a 
apresentação da nota fiscal eletrônica, recebimento definitivo do objeto, comprovada a 
manutenção das exigências da habilitação e atesto do Engenheiro da PMS-PE da 
conformidade do objeto licitado com o discriminado na respectiva nota fiscal eletrônica. 
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14.4.2. Qualquer atraso na apresentação da Nota Fiscal eletrônica, ou dos documentos 
exigidos como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em 
prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do PMS-PE. 
14.4.3. O pagamento será feito por meio de ordem bancária emitida pela Tesouraria do 
município, crédito direto em conta corrente informada pela CONTRATADA e previamente 
cadastrada. 
14.4.4. A PMS-PE verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os 
tributos relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA no momento da 
liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente. 
14.4.5. A PMS-PE deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA. 
14.4.6. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
14.5. REAJUSTE 
14.5.1. Não será concedido reajuste durante o prazo de vigência contratual, salvo se 
decorridos mais de 12 (doze) meses entre a data de apresentação da proposta e a data 
para adimplemento da parcela. 
14.5.2. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua 
execução. 
14.6. PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
14.6.1. O prazo de para início da execução do objeto é de 24 (vinte e quatro) horas 
contados do recebimento pela CONTRATADA da ordem de serviço. 
14.7. PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
14.7.1. O objeto da contratação será recebido provisória e definitivamente por servidor 
designado pelo departamento de Infra Estrutura 
14.7.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem 
ético-profissional da CONTRATADA pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 
estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
 
15. PENALIDADES 
 
15.1. O cometimento de irregularidades no procedimento licitatório ou na execução do 
contrato administrativo sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos 
termos das Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02. 
15.2. Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, a licitante ficará impedida de 
licitar e contratar com o Estado de Pernambuco e será descredenciada no CADFOR, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) do valor 
estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 
a) Apresentar documentação falsa; 
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) Comportar-se de modo inidôneo; 
d) Não mantiver a proposta; 
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e) Deixar de entregar documentação exigida no certame e quando esta conduta 
caracterizar fraude à licitação pública; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa. 
15.3. O Secretário de Infra Estrutura, comunicará ao Prefeito sempre que verificar indícios 
de cometimento de irregularidades na execução do contrato administrativo. 
15.4. As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão a 
CONTRATADA às seguintes sanções: 
I - Multa, nos seguintes termos: 
a) pelo atraso na execução do objeto contratual, em relação ao prazo estipulado: 
0,25% a 1% do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não 
cumprido, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor de referência; 
b) pela recusa em executar o objeto contratual, caracterizada em 10 (dez) dias após o 
vencimento do prazo estipulado: 2,5% a 10% do valor global contratado, ou do valor 
contratual remanescente ainda não cumprido; 
c) pela demora em refazer a execução do objeto contratual rejeitada ou corrigir falhas na 
execução do objeto contratual, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 
0,25% a 1% do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não 
cumprido, por dia decorrido; 
d) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na execução do objeto contratual, 
entendendo-se como recusa a não execução do objeto contratual nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem à data da rejeição: 2,5% a 10% do valor global contratado, ou do valor contratual 
remanescente ainda não cumprido; 
e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis 
Federais nos 8.666/1993, 10.520/2002 e 8.078/1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 
0,25% a 1% do valor global do contrato, ou do valor contratual remanescente ainda não 
cumprido, para cada evento. 
 
II - impedimento de licitar e contratar com o Estado de Pernambuco e descredenciamento 
do sistema de cadastro estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, da CONTRATADA que 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
15.5. A pena pecuniária de multa destina-se às hipóteses de: 
I - Atraso injustificado na execução do contrato; 
II - Inexecução total ou parcial do contrato. 
15.6. O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, e a multa 
será aplicada quando o atraso for superior a 5 (cinco) dias. 
15.7. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades. 
15.8. O valor correspondente à multa será descontado dos pagamentos subsequentes 
devidos pelo CONTRATANTE em decorrência da execução contratual ou cobrado 
judicialmente. 
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15.9. Objetivando evitar danos ao Erário, o Diretor Geral poderá adotar medida cautelar 
para suspender o pagamento à CONTRATADA na proporção do valor de eventual multa a 
ser aplicada até o término do processo administrativo. 
15.10. A competência para a aplicação das sanções é atribuída às seguintes autoridades: 
I – Prefeito do Município de Serrita: impedimento de licitar e contratar com o município 
de Serrita pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 
II - Prefeito: multa. 
15.11. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia 
de defesa prévia e de interposição de recurso. 
15.12. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento 
do interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 
 
16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a 
Administração revogá-la, por razões de interesse público, decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante ato escrito e devidamente fundamentado, nos termos do art. 49 da Lei nº 
8.666/93. 
16.2. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 
imediata desclassificação da proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a 
vencedora, a rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
16.3. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 
da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
16.4. Caso não seja realizado na sessão pública, o licitante vencedor deverá adequar sua 
proposta ao seu lance ou negociação, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados, 
da data da realização do pregão. A não apresentação ensejará aplicação das penalidades 
legalmente prevista, bem como na sua desclassificação. 
16.5. A homologação do presente certame e outros atos que tenha publicação obrigatória 
na imprensa oficial serão divulgados no Diário Eletrônico do Prefeitura Municipal de 
Serrita, Estado de Pernambuco. 
16.6. Os demais atos pertinentes a esta licitação serão publicados na página deste 
prefeitura na internet (www.serrita.pe.gov.br no link\Transparência\Licitações\Anexos 
a Editais e Respostas a Esclarecimentos e Impugnações) e facultativamente no Diário 
Eletrônico do Prefeitura Municipal de Serrita,  Estado de Pernambuco. 
16.7. Após a publicação da homologação do certame, os envelopes contendo os 
documentos de habilitação dos demais licitantes ficarão à disposição para retirada na Sala 
do Pregoeiro e Equipe de Apoio (sala da Comissão de Licitação), localizada na sala da CPL, 
situada na Rua Barbosa Lima, 63, centro, Cidade de Serrita, pelo prazo de 30 dias, findo o 
qual serão destruídos. 
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16.8. Caso o adjudicatário não compareça para receber a nota de empenho ou assinar o 
contrato, no prazo de 05 (cinco) dias corridos do recebimento do aviso da homologação, 
ou, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta não apresentar 
situação regular, o Prefeitura Municipal de Serrita poderá convocar, para substituir a 
Empresa vencedora, os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas condições de suas propostas, podendo ser negociada a obtenção de 
melhor preço, verificando-se a aceitabilidade da proposta e o cumprimento das exigências 
habilitatórias, ou revogará o Processo Licitatório, observado o interesse público. 
16.9. O edital completo será disponibilizado para consulta e cópia na internet no 
endereço: www.serrita.pe.gov.br no link \Transparência\Licitações\Em Andamento, e 
ainda, poderá ser consultado e/ou retirado na sala da Comissão de Licitação, que 
prestarão todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados neste Pregão, estando 
disponíveis para atendimento nos dias úteis, das 8h às 12h, na sede da Prefeitura, 
localizado na Rua Barbosa Lima, 63, centro, Cidade de Serrita, ou pelo telefone: (87) 3882-
1156, bem como pelo e-mail cplserrita@hotmail.com. As respostas aos pedidos de 
esclarecimentos serão divulgadas exclusivamente no endereço eletrônico da PMS-PE 
mencionado no item 15.4 anterior. 
16.10. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo(a) Pregoeiro(a). 
16.11. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Serrita, Estado de Pernambuco. 
 

Serrita,  06 de abril de 2017. 
 

Andréia de Carvalho Brito 
Pregoeira 
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ANEXO I 
 Especificações Técnicas 
Processo Licitatório n.º 013/2017 

Pregão Presencial n.º 009/2017 
 
OBJETIVO 
 
A presente especificação tem por finalidade estabelecer critérios, normas e 
procedimentos a serem seguidos no processo de recomposição da pavimentação de todo 
município sede e vilas rurais no município de Serrita-PE. Em conjunto com a planilha 
orçamentária, o edital, contrato e demais documentos, servirão como referência e 
orientação quanto aos diversos aspectos construtivos da obra. Serão abordados detalhes 
relacionados com a metodologia e os materiais a serem aplicados nas diferentes etapas 
ou itens de serviço da obra. Os conceitos ou procedimentos aqui expostos prevalecerão 
na hipótese de choque ou desencontro de informações apontadas em projeto. Eventuais 
omissões serão dirimidas pela fiscalização da Prefeitura Municipal de Serrita (PMS), 
sempre com amparo nos projetos, contrato, documentos oficiais diversos e ainda nas 
normas da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas. 
 
PROJETO TÉCNICO 
APRESENTAÇÃO 
 O presente documento compõe o projeto técnico para reposição de pavimento 
em paralelepípedos graníticos (tapa buraco) limpeza de galerias e caiação de meio 
fio em diversas ruas da sede e povoados na zona rural do município de Serrita-PE. 
 Através de Recursos Próprios.  
 Os elementos técnicos estão divididos em etapas, visando facilitar o entendimento, 
da forma adiante apresentada. 
 
MEMORIAL DESCRITIVO 
PARTIDO ARQUITETONICO 
 O projeto foi elaborado visando atender as condições das necessidades das pessoas 
residentes nessas artérias, trazendo para elas melhores condições de vida e oferecer 
ainda o máximo de conforto a população beneficiário.  
 
            Hoje as pessoas que residem nesses locais respectivamente precisando de 
calçamento para melhorar o escoamento das águas pluviais e acesso hoje em todas as 
ruas descritas acima possuem uma condição degradante afetada por buracos e pontas de 
pedras que atrapalham o trafego de veículo.  
 
 Nesse projeto estamos solicitando a recomposição de calçamento das ruas com a 
finalidade maior de minimizar os problemas de infraestrutura básica na sede  e vilas do 
município, 
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  INFRAESTRUTURA EXISTENTE 
 
Sede do Município 
Ruas do centro da cidade 
 
Existe abastecimento d’água - COMPESA. 
Esgotamento Sanitário – Município – Ligação a fossa sumidouro. 
Energia Elétrica – Concessionária Local - Celpe 
Lixo - existe serviços de Limpeza Municipal 
Transporte Coletivo-não existente este serviço. 
 
AUTORIA DO PROJETO  
 
Recomposição de pavimento (tapa buraco) limpeza de galerias e caiação de meio-fio em 
diversas ruas da sede e povoados na zona rural do município de Serrita-PE. 
 
Ademilton Eufrásio da Silva 
Engenheiro Civil – CREA 8154-D 
 
ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS 
 
As definições são exigidas a serem rigorosamente cumpridas quando a execução  do 
calçamento em paralelo  de acordo com as especificações das ABNT. 
 
PAVIMENTAÇÃO 
 Reposição de pavimento com paralelepípedos graníticos (tapa buraco) assentado 
sobre colchão de areia com 6 cm de espessura e rejuntado com argamassa de cimento e 
areia traço 1:2 (área total por rua inferior ou igual a 30 metros). 
 
DRENAGEM SUPERFICIAL DE ÁGUA PLUVIAIS 
 
 Limpeza de manilha de rede de PVC de 4 polegadas, 6 polegadas e 8 polegadas de 
diâmetro, inclusive limpeza das caixas de passagem, transporte e remoção de material. 
 
PINTURA (2 VEZES) 
Caiação de meio fio   
 
CADERNO DE ENCARGO/ESPECIFICAÇÕES GERAIS 
 
OBJETIVO 
 As presentes especificações técnicas visam estabelecer as condições mínimas 
necessária a serem observadas e obedecidas para execução de obras públicas. 
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 Além do que preceituam as normas padrões para os serviços contratados e do 
que estão explicitamente indicados nos desenhos, os serviços deverão obedecer a 
especificações do projeto a as normas e regulamentos citados. 
 
 A não aceitação, por parte da Fiscalização, de serviço ou equipamento em 
desacordo com as especificações ou que apresentem defeitos na execução ou fabricação, 
deve ser refeito, corrigido ou substituído, sem ônus para o contratante. As dúvidas que 
porventura venha surgir e que estejam citadas nestas especificações, serão resolvidas 
junto a Fiscalização. 
 
 Serão de responsabilidade de a empreiteira refazer, substituir todos os trabalhos 
que forem julgados necessários pela Fiscalização, inclusive aqueles que, porventura, 
forem omitidos nas presentes especificações e que no decorrer dos trabalhos forem 
observados. A Fiscalização quando achar conveniente poderá solicitar a demissão de 
qualquer operário ou funcionário, sem que para isto tenha que justificar. O cumprimento 
desta solicitação deverá ocorrer no máximo em 24 horas. 
 
LOCAÇÃO DA OBRA 
 
DEFINIÇÃO 
Consiste na execução, pela Contratada, da locação de todos os elementos necessários à 
perfeita implantação.  
 
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
Para fins de pagamento, a unidade de medição é o metro quadrado de área construída, 
em projeção da edificação demarcada pelo gabarito. 
Os serviços de topografia não serão objetos de medição em separado. 
O pagamento será efetuado por preço unitário contratual, após a aprovação pela 
Fiscalização. 
 
PLACA DA OBRA 
DEFINIÇÃO 
Define-se como o elemento de identificação da obra, trazendo informações importantes 
sobre a origem dos recursos, valores e população beneficiada, além de mostrar os 
participantes da ação. 
 
MÉTODO EXECUTIVO 
Conforme definições do órgão concedente.  
 
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
Boletim de medição por produção 
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ANEXO II – A - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
A 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRITA, ESTADO DE PERNAMBUCO 
Ref.: PREGÃO Nº 009/2017 
 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
 
Declaramos sob as penas da lei e para os fins requeridos no Inciso VII, do artigo 4º, da Lei 
Federal nº 10.520/2002, que cumprimos plenamente com os requisitos de habilitação 
exigidos neste Edital. 
 
 
 
Local e data 

____________________________________ 
(Empresa e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO II – B - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 
A  
Prefeitura Municipal de Serrita 
Ref.: Pregão Presencial n.º 009/2017 
 
 
 
Prezados Senhores,  
 
 
Declaramos sob as penas da lei e para os fins requeridos no Inciso VII, do artigo 4º, da Lei 
Federal nº 10.520/2002, que esta empresa é uma microempresa/empresa de pequeno porte, nos 
termos da legislação vigente, que não há nenhum dos impedimentos previsto nos incisos do § 4º, do 
artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/06, e que cumprimos plenamente com os requisitos de 
habilitação exigidos neste Edital.  
 
 
Local e data  
 
 
 
 
(Empresa e assinatura do responsável legal)  

 
 
 
 
 

 
 
 

OBSERVAÇÕES: 
1 - ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DO CREDENCIAMENTO 

2 - SENDO MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, INFORMAR NESTA DECLARAÇÃO 
ESTA CONDIÇÃO, PARA QUE SE POSSA FAZER USA DAS PRERROGATIVAS DA LC 123/2006; 

3 - CASO SEJA MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE E ESTEJA COM QUALQUER PENDÊNCIA 
FISCAL, TAMBÉM INFORMAR NESTA DECLARAÇÃO 
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ANEXO II- C - Modelo Cronograma Físico Financeiro 

                     
 

OBRA: Reposição de Pavimento em Paralelepípedo Granítico (Tapa buraco), Limpeza de Galerias e Caiação de Meio Fio 
LOCAL: Diversas Ruas na Sede e Distritos na Zona Rural do Município de Serrita - PE 
DATA: Março de 2017 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 Meses 

  
ITE
M 

DESCRIÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

(R$) % 1º MÊS 2º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 5º MÊS 6º MÊS 7º MÊS 8º MÊS 9º MÊS 10º MÊS Acumulad
o     R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

1.0 PAVIMENTAÇÃO        
115.344,00  45,84% 

                    
   

115.344,00         
11.534,40  

       
11.534,40  

        
11.534,40  

        
11.534,40  

          
11.534,40  

          
11.534,40  

          
11.534,40  

           
11.534,40  

           
11.534,40  

          
11.534,40  

2.0 DRENAGEM        
65.272,00  25,94% 

                    
    

65.272,00          
6.527,20  

        
6.527,20  

        
6.527,20  

        
6.527,20  

           
6.527,20  

           
6.527,20  

           
6.527,20  

           
6.527,20  

           
6.527,20  

          
6.527,20  

3.0 PINTURA         
71.000,00  28,22% 

                         
71.000,00            

23.666,67              
23.666,67                

23.666,67  

  TOTAL         
251.616,00  

100,00
% 

       
18.061,60  

       
18.061,60  

       
41.728,27  

        
18.061,60  

          
18.061,60  

         
41.728,27  

          
18.061,60  

           
18.061,60  

           
18.061,60  

         
41.728,27  

   
251.616,00  

  FINANCEIRO 
ACUMULADO            

18.061,60  
      

36.123,20  
       

77.851,47  
       

95.913,07  
        

113.974,67  
       

155.702,93  
       

173.764,53  
         

191.826,13  
      

209.887,73  
       

251.616,00    

  FÍSICO ACUMULADO     7,18% 14,36% 30,94% 38,12% 45,30% 61,88% 69,06% 76,24% 83,42% 100,00%   
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ANEXO II-  D - Planilha Modelo para Proposta 

  
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Obra: Reposição de Pavimento em Paralelepípedo Granítico(Tapa buraco), Limpeza de Galerias e 
Caiação de Meio Fio 

Local: Diversas Ruas na Sede do Município e Povoados na Zona Rural 
Cidade:  Data:  

  
 ITEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. TOTAL 

1.0   PAVIMENTAÇÃO        

1.1 20.07.060 

Reposição de pavimento com 
paralelepipedos graníticos(tapa 
buraco) assentado sobre colchão de 
areia com 6 cm de espessura e 
rejuntado com argamassa de 
cimento e areia traço 1:2 (área total 
por rua inferior ou igual a 30 
metros) 

m² 2.700,00   

2.0   DRENAGEM SUPERFICIAL DE 
ÁGUAS PLUVIAIS       

2.1 21.09.150 

Limpeza de manilha de rede de PVC 
de 4 polegadas, 6 polegadas e 8 
polegadas de diâmetro, inclusive 
limpeza das caixas de passagem, 
transporte e remoção do material. 

m 4.100,00   

3.0   PINTURA (2 VEZES)       
3.1 83693 Caiação em meio fio m² 20.000,00   

    DUAS VEZES        
TOTAL R$  

FONTE DE PREÇOS:  DER - MAIO/2017 E SINAPI - JANEIRO/2017 COM BDI 24,23% 
 

MEMÓRIA DE CÁLCULOS       
Obra: Reposição de Pavimento em Paralelepípedos Graníticos(Tapa buraco), Limpeza de Galerias e Caiação de Meio Fio 
Local: Diversas Ruas na Sede do Município e Povoados na Zona Rural      
Cidade: Serrita - PE    Data: Março de 2017 

CODIGO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO COMPR. LARGURA PROF./ALT. TAXA QUANT. UNID. 
1.0 PAVIMENTAÇÃO       
1.1 REPOSIÇÃO DE PAVIMENTO COM PARALELEPIPEDOS GRANITICOS (TAPA BURACO) ASSENTADO 

SOBRE COL-CHÃO DE AREIA COM 6 CM DE ESPESSURA E REJUNTA-DO COM ARGAMASSA DE 
CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:2(ÁREA TOTAL POR RUA INFERIOR OU IGUAL A 30 M² 

2.700,00 m² 

 Total Geral     2.700,00 m² 
2.0 DRENAGEM SUPERFICIAL DE ÁGUAS PLUVIAIS       
2.1 LIMPEZA DE MANILHA DE REDE DE PVC DE 4 POL., 6 POL. E 8 POL. DE DIÂMETRO, INCLUSIVE 

LIMPEZA DAS CAIXAS DE PASSAGEM, TRANSPORTE E REMOÇÃO DO MATERIAL 
    

4.100,00  
m 

 Total Geral         
4.100,00  

m 

3.0 PINTURA       
3.1 CAIAÇÃO EM MEIO FIO 40.000,00 0,25  2,00   

20.000,00  
m² 

 Total Geral       
20.000,00 

m² 
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ANEXO III – Declaração e Comprovante de Visita de Inspeção (modelo) 
 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA 
 
Empresa: __________________________(razão social da empresa) CNPJ nº ____________________ 
Representante técnico(a) credenciado(a) _____________ (nome completo) e CPF 
nº__________________. 
 
 
Declara, em atendimento ao previsto no Termo de Referência com vistas à contratação de 
empresa especializada para empresa especializada para realizar serviços de Reposição de 
pavimento em paralelepípedos graníticos (tapa buraco) limpeza de galerias e caiação de 
meio fio em diversas ruas da sede e povoados na zona rural do município de Serrita-PE, 
que visitou e tem conhecimento do objeto licitado, inclusive inteirar-se das condições 
físicas existentes, não sendo admitidas, em hipótese alguma, alegações de 
desconhecimento dos serviços e de dificuldades técnicas não previstas. 
 
 

Serrita, ____ de__________________ de 2017. 
 
 

_________________________________________ 
Representante técnico(a) credenciado(a) 

CPF nº ________________ 
_________________________________________ 

Servidor(a) da Secretaria Municipal de Infra Estrutura 
Matrícula ou Portaria  nº ____________ 
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO    ADMINISTRATIVO N° XX/200Y 
 
 

REFERENTE À SERVIÇOS DE REPOSIÇÃO DE 
PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS GRANÍTICOS 
(TAPA BURACO) LIMPEZA DE GALERIAS E CAIAÇÃO DE 
MEIO FIO EM DIVERSAS RUAS DA SEDE e povoados na 
zona rural do município de Serrita-PE, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRITA, 
ESTADO DE PERNAMBUCO E A EMPRESA XXX, 
CONFORME Processo Licitatório n.º 013/2017 – Pregão 
Presencial n.º 009/2017. 

 
Aos ____dias do mês de ___________do ano dois mil e dezessete (___.____.2017), no prédio sede 
da Prefeitura Municipal de Serrita, Estado de Pernambuco, à Rua Barbosa Lima, 63, centro 
– Serrita-PE, de um lado com CONTRATANTE a PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRITA, 
Estado de Pernambuco, pessoa jurídica de direito público, com sede no endereço acima, 
inscrita no C.N.P.J do MF sob. o n.º 11.361.250/0001-73, neste ato representada pelo seu 
titular o Prefeito Sr. Erivaldo Oliveira dos Santos, brasileiro, casado, funcionário público 
municipal, portador do CPF n.º  e RG n.º  SSP/PE, residente e domiciliado nesta cidade 
daqui por diante denominado CONTRATANTE e do outro lado a firma ____________________, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede à_______________, inscrita no CNPJ sob o n.º e 
com inscrição estadual n.º ---------, neste ato representada por seu titular, o Sr. ___________, 
brasileiro, ________________,  portador do CPF n.º __________e da identidade Civil RG n. º _______-
SSP___, de ora em diante denominada CONTRATADA, consoante Lei Federal n.º 8.666/93, 
atualizadas pelas Leis n.º 8.883, de 08.06.94, n.º 9.648 de 27.05.98 e n.º 9.854, de 27.10.99, 
firmam o presente contrato de Prestação de Serviços em Regime de Execução Indireta, 
conforme Processo Licitatório n.º 013/2017 –Pregão Presencial n.º 009/2017, conforme 
cláusulas e condições a seguir estipuladas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO 
 
Constitui objeto do presente contrato a execução dos serviços de reposição de pavimento 
em paralelepípedos graníticos (tapa buraco) limpeza de galerias e caiação de meio fio em 
diversas ruas da sede e povoados na zona rural do município de Serrita-PE, conforme   
especificações   técnicas   e   condições   constantes   dos   Projetos Básicos, do orçamento 
estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários, bem como na proposta 
apresentada pela CONTRATADA, adjudicada e homologada pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR 
 
Pelo objeto do presente instrumento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
total de R$ XX, conforme disposto na proposta da CONTRATADA, adjudicada e 
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homologada pelo CONTRATANTE, conforme planilha de quantitativos e preços unitários 
constante do Anexo I – Termo de referência do Processo Licitatório n.º 013/2017 . 
 
 §   1º.   O   pagamento   será   efetuado   com   base   nos   Boletins   de   Medição, 
devidamente acompanhados das Memórias de Cálculo explicativas, expedidos 
mensalmente, pela equipe de fiscalização da Prefeitura Municipal de Serrita, assinado 
também pela Contratada. 
§ 2º. Serão expedidos um total de 1 0  (d e z)  b o l et i n s  de medição, ficando 
determinado que o último boletim será expedido somente por ocasião da conclusão total 
do objeto contratado, que será  comunicada  pela  CONTRATADA  através  de  
correspondência  formalmente  dirigida  à FISCALIZAÇÃO da Prefeitura Municipal de 
Serrita. 
§ 3º. O pagamento será efetuado através de OB (depósito em conta corrente), após o 
atesto da Equipe  de  Fiscalização,  a  juntada  do  boletim  de  medição,  devidamente  
assinado,  da  nota fiscal/fatura, das cópias autenticadas das guias de recolhimento do 
INSS e FGTS já exigíveis, da folha  de  pagamento  do  mês  anterior,  devidamente  quitada,  
e  dos  comprovantes  de  quitação trabalhista de demissões porventura ocorridas no mês 
anterior, com a observância das devidas formalidades legais. 
§ 4º. O pagamento do 1º (primeiro) boletim de medição ficará condicionado à 
apresentação de cópia  autenticada  em  cartório  da  Anotação  de  Responsabilidade  
Técnica  -  ART  da  obra  no CREA/PE, do comprovante de matrícula da obra perante o 
INSS e da Licença de Construção da Obra. 
§ 5º. O pagamento será efetuado em até 5(cinco) dias úteis após a apresentação dos 
documentos elencados  nos  §§  3º  e  4º,  conforme  o  caso,  com  exceção  do  pagamento  
referente  ao  último boletim de medição, que se efetivará quando da aceitação definitiva, 
prevista na Cláusula Sexta, § 9º deste Contrato. 
§  6º.  Na  ocorrência  de  fato  superveniente  que  implique  a  inviabilidade  ou  o  
retardamento  da execução  do  contrato,  será  assegurado  o  restabelecimento  do  
equilíbrio  econômico-financeiro inicial da avença. 
§ 7º. Os serviços excedentes, entendidos aqueles que porventura venham a ter 
quantitativos reais superiores  aos  previstos,  serão  pagos  com  base  nos  preços  
unitários  constantes  da  proposta vencedora e formalizados através de TERMO ADITIVO. 
§ 8º. Caso ocorram serviços extras (aumentos qualitativos), entendidos aqueles não 
orçados na planilha  constante  do  ANEXO  II-C  do  Edital  do  Pregão Presencial n.º 
009/2017,  deverão  ser objeto de TERMO ADITIVO, devidamente homologado pela 
administração da PMS/PE, e serão pagos com base no preço de mercado do referido 
serviço vigente à época de sua execução. 
§ 9º. Os acréscimos ou supressões que porventura venham a ocorrer não excederão aos 
limites estabelecidos no § 1º, do artigo 65, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas em decorrência do objeto deste contrato correrão, no exercício de 2017, por 
conta das seguintes dotações orçamentárias: 
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Modalidade de Empenho:            

Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Infra Estrutura 
Unidade: 09.02 – Dep. De obras e urbanismo 

Funcional: 015.451.015.1.0052 – Construção/Rec. Calç/Asfaltico/M.Fio/L. D água. 
Natureza da Despesa: 4490.51.00 – Obras e Instalações 

 
CLÁUSULA QUARTA - PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
A CONTRATADA deverá prestar os serviços nas seguintes condições: 
 
I.  O  prazo  para  início  das  prestações  de  serviço  será  de  05  (cinco)  dias  corridos  a  
contar  do recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EFICÁCIA 
 

O presente Contrato terá vigência de 10 (dez) meses, contados da data da sua 
assinatura, com termo inicial na data de sua assinatura e termo final em AA/BB/CC, 
e com eficácia a partir da emissão da Ordem de Serviço. 

 
CLÁUSULA SEXTA - RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
A Secretaria de Infra Estrutura da CONTRATANTE indicará servidor para acompanhar a 
execução do Contrato, que atestará o recebimento provisório e definitivo  dos serviços realizados. 
 
§ 1º. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 
solidez e segurança da prestação do serviço/obra, nem ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 
§ 2º. Caso o objeto contratual não esteja de acordo com os termos da proposta 
apresentada, bem como  não  atenda   ao   contido   no   edital,   será   o   mesmo   rejeitado,   
caso   em   que   terá   a CONTRATADA  o  prazo  de  XXX  (XXXXX)  dias  úteis,  contados  a  
partir  do  recebimento  do comunicado  expedido  pelo  CONTRATANTE,  para  sanar  os  
problemas  detectados  e,  se  for  o caso, refazer o serviço. A CONTRATADA é obrigada a 
reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados. 
§  3º.  O  contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as  
cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº 8.666/93 respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
§  4º.  Nos  termos  do  art.  67  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  a  execução  do  contrato  
deverá  ser acompanhada e fiscalizada por um representante do CONTRATANTE 
especialmente designado, permitida  a  contratação  de  terceiros  para  assisti-lo  e  
subsidiá-lo  de  informações  pertinentes  a essa   atribuição.   Os  representantes  do   
CONTRATANTE,   sob   pena   de   responsabilização administrativa, anotarão em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.  As  decisões  e  
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providências  que  ultrapassarem  a  competência  do  representante  deverão  ser 
solicitadas a seus superiores em 10 (dez) dias corridos para a adoção das medidas 
convenientes. 
§ 5º. A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pelo CONTRATANTE para 
representá-la na execução do contrato.   
§ 6º. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao 
CONTRATANTE ou  a  terceiros  decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  na  execução  do  
contrato,  não  excluindo  ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
§ 7º. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, a prestação de serviço executado 
em desacordo com o contrato. 
§   8º.   O   recebimento   provisoriamente   será   realizado   pela   equipe   responsável   
por   seu acompanhamento  e  fiscalização,  mediante  termo  circunstanciado,  emitido  
pelo  Núcleo  de Engenharia   desta Prefeitura,   assinado   pelas   partes,   em   até   15   
(quinze)   dias   contados   da comunicação escrita da CONTRATADA informando a 
conclusão do objeto deste contrato. 
§ 9º. O recebimento definitivamente será realizado por Comissão designada pela 
Secretaria de Infra Estrutura, mediante termo circunstanciado de aceitação definitiva, 
assinado pelas partes, após vistoria que comprove adequação do objeto aos termos 
contratuais, após o decurso do prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir do 
recebimento provisório.  
§ 10. No caso da vistoria constatar a inadequação do objeto aos termos do contrato, a 
Comissão de  Recebimento  Definitivo  da  Obra  lavrará  relatório  de  verificação  
circunstanciado,  no  qual relatará o que houver constatado e, se for o caso, juntará 
orçamento das despesas que se fizerem necessárias  para  corrigir  ou  refazer  a  obra,  no  
todo  ou  em  parte,  dirigindo-o  à  autoridade contratante, que adotará as medidas 
cabíveis. 
§ 11. Aceita a obra pela CONTRATANTE, a responsabilidade da CONTRATADA subsiste 
na forma da lei. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 
 
O  pagamento  será  efetuado  em  até  05  (cinco)  dias  úteis,  contados  da  juntada  dos  
seguintes documentos: 
 
§   1º.   O   pagamento   será   efetuado   com   base   nos   Boletins   de   Medição,   
devidamente acompanhados das Memórias de Cálculo explicativas, expedidos 
mensalmente, pela equipe de fiscalização da Secretaria de Infra Estrutura, assinado 
também pela Contratada. 
§ 2º. Serão expedidos um total de 10 (dez)  boletins de medição, ficando determinado 
que o último boletim será expedido somente por ocasião da conclusão total do objeto 
contratado, que será  comunicada  pela  CONTRATADA  através  de  correspondência  
formalmente  dirigida  à FISCALIZAÇÃO da Secretaria de Infra Estrutura. 
§ 3º. O pagamento será efetuado através de OB (depósito em conta corrente), após o 
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atesto da Equipe  de  Fiscalização,  a  juntada  do  boletim  de  medição,  devidamente  
assinado,  da  nota fiscal/fatura, das cópias autenticadas das guias de recolhimento do 
INSS e FGTS já exigíveis, da folha  de  pagamento  do  mês  anterior,  devidamente  quitada,  
e  dos  comprovantes  de  quitação trabalhista de demissões porventura ocorridas no mês 
anterior, com a observância das devidas formalidades legais. 
§ 4º. O pagamento do 1º (primeiro) boletim de medição ficará condicionado à 
apresentação de cópia  autenticada  em  cartório  da  Anotação  de  Responsabilidade  
Técnica  -  ART  da  obra  no CREA/PE, do comprovante de matrícula da obra perante o 
INSS e da Licença de Construção da Obra. 
§ 5º. O pagamento será efetuado em até 5 (cinco) dias úteis após a apresentação dos 
documentos elencados  nos  §§  3º  e  4º,  conforme  o  caso,  com  exceção  do  pagamento  
referente  ao  último boletim de medição, que se efetivará quando da aceitação definitiva, 
prevista na Cláusula Sexta, § 9º deste Contrato. 
§  6º.  Na  ocorrência  de  fato  superveniente  que  implique  a  inviabilidade  ou  o  
retardamento  da execução  do  contrato,  será  assegurado  o  restabelecimento  do  
equilíbrio  econômico-financeiro inicial da avença. 
§ 7º. Os serviços excedentes, entendidos aqueles que porventura venham a ter 
quantitativos reais superiores  aos  previstos,  serão  pagos  com  base  nos  preços  
unitários  constantes  da  proposta vencedora e formalizados através de TERMO ADITIVO. 
§ 8º. Caso ocorram serviços extras (aumentos qualitativos), entendidos aqueles não 
orçados na planilha  constante  do  ANEXO  II-A  do  Edital  da  Pregão Presencial n.º 
009/2017,  deverão  ser objeto de TERMO ADITIVO, devidamente homologado pela 
administração da PMS/PE, e serão pagos com base no preço de mercado do referido 
serviço vigente à época de sua execução. 
§ 9º. Os acréscimos ou supressões que porventura venham a ocorrer não excederão aos 
limites estabelecidos no § 1º, do artigo 65, da Lei nº 8.666/93. 
§ 10. O pagamento será feito por meio de ordem bancária para  crédito  direto  em  conta 
corrente  informada  pela  CONTRATADA  e  previamente  cadastrada  ou  mediante  boleto  
de cobrança  bancária.    
§ 11. O CONTRATANTE deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 
§ 12. Qualquer atraso na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos 
exigidos como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em 
prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE. 
§  13.  Com  fundamento  no  artigo  65,  §5º,  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  quaisquer  
tributos  ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando  ocorridas  após  a  data  da  apresentação  da  proposta,  de  
comprovada  repercussão  nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais 
ou para menos, conforme o caso. 
 
CLÁUSULA OITAVA - REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E ATUALIZAÇÃO 
FINANCEIRA 
 
Fica  assegurado  o  restabelecimento  do  equilíbrio  econômico-financeiro  inicial  deste  
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contrato, desde que configurada e cabalmente demonstrada quaisquer das hipóteses do 
artigo 65, inciso II, alínea “d”, e §5º da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
Parágrafo único - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de 
alguma forma a CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor 
devido pela variação acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para 
pagamento e a data de sua efetiva realização. 
 
CLÁUSULA NONA – ALTERAÇÃO, ACRÉSCIMO E SUPRESSÕES 
 
A  CONTRATADA  deverá  aceitar,  nas  mesmas  condições  estabelecidas  neste  
instrumento,  os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, limitados a 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da CONTRATADA: 
 
I. Fornecer, mediante solicitação  escrita,  todas  as  informações  julgadas  relevantes  pelo 
CONTRATANTE; 
II.    Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especificados neste 
Contrato,    sujeitando-se às sanções estabelecidas neste contrato e nas Leis Federais nº 
8.666/93; 
III. Responder, em  relação  aos  seus  técnicos,  por  todas  as  despesas  decorrentes  da 
prestação de serviço; 

 IV. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários; 
V. Manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, durante 
o fornecimento, porém sem qualquer vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

 VI. Responder,  ainda,  por  quaisquer  danos  causados  diretamente  aos  equipamentos,  e  
a outros   bens   de   propriedade   do   CONTRATANTE,   quando   esses   tenham   sido 
ocasionados por seus técnicos durante e em decorrência da execução contratual; 

 VII. Manter,  durante  o  período  de  vigência  deste  contrato,  em  compatibilidade  com  
as obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  no 
edital do Pregão Presencial n.º 009/2017; 
VIII. Prestar os serviços o objeto contratado de acordo com as especificações do Edital 
do Pregão Presencial n.º 009/2017 e do Anexo I (Especificações Técnicas); 

 IX. Responsabilizar-se  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais 
resultantes  da  execução  do  Contrato.  A  inadimplência  da  CONTRATADA  com 
referência aos encargos trabalhistas,  fiscais e comerciais não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. O CONTRATANTE poderá, a  
qualquer  tempo,  exigir  a  comprovação  do  cumprimento  de  tais  encargos,  como 
condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA; 
X. Observar os prazos de atendimentos; 

 XI. Arcar  com  os  seguros  que  decorram  direta  ou  indiretamente  do  contrato,  bem  como 
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oriundos  de  quaisquer  acidentes  e/ou  danos  causados  aos  CONTRATANTES  e  a 
terceiros; 
XII. Comunicar   a   CONTRATADA   por   escrito   quando   forem   verificadas   situações 
inadequadas à prestação dos serviços; 

 XIII. É obrigação da CONTRATADA a execução de todas as obras ou serviços constantes 
nos  projetos,  ou  descritos  ou  mencionados  nestas  Especificações,  fornecendo,  para 
tanto, todo material, toda mão de obra e todos os equipamentos necessários. 
XIV. São de responsabilidade da CONTRATADA: 

a) O  cumprimento  das  prescrições  referentes  às  Leis  Trabalhistas,  
Previdência Social e Seguro de Acidentes do Trabalho; 

b) O pagamento de impostos, taxas e outras obrigações financeiras, que 
venham a incidir sobre a execução das obras ou serviços; 

c) Será  responsável  pela  existência  de  toda  e  qualquer  irregularidade  ou  
simples defeito de execução, comprometendo-se a removê-lo ou repará-lo, desde que 
provenham da má execução do serviço, sem ônus para o CONTRATANTE; 

d) Por danos causados por máquinas, equipamentos ou 
pessoal sob sua responsabilidade ou prestadores de serviços, a edificações 
existentes, instalações, pavimentos,   passeios,   ou   jardins   pertencentes   ao   
CONTRATANTE   ou   a   terceiros. Constatado o dano, deverá o mesmo ser prontamente 
reparado pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE, de modo a restaurar a 
sua forma e condições originais. 

 XV. A execução dos serviços, bem como os materiais a serem empregados, que deverão 
ser novos  e  comprovadamente  de  primeira  qualidade,  deverá  atender  ao  exigido  
na presente   Especificação,   no   conteúdo   da   planilha   de   Orçamento,   nos   Projetos   e 
Detalhamentos   elaborados,   no   Contrato   firmado,   nas   Ordens   de   Serviço   da 
FISCALIZAÇÃO, e, nos casos omissos, nas Normas e Especificações da ABNT e dos 
fabricantes dos materiais. 

 XVI. A  CONTRATADA  deverá  manter,  na  obra,  cópia  de  todas  as  plantas  necessárias  à 
compreensão dos Projetos, incluindo os detalhes, e afixá-las em local visível. 

 XVII. Para a perfeita execução e completo acabamento das obras eserviços, 
a CONTRATADA se obriga, sob as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda a 
assistência técnica e administrativa necessárias para imprimir andamento conveniente 
aos  trabalhos.  Para  isso,  a  administração  da  obra  será  exercida  por  Engenheiro 
responsável,  devidamente  inscrito  no  CREA,  Encarregado  geral  e  demais  elementos 
necessários à completa compreensão dos projetos, para perfeita execução da obra. 

 XVIII. Toda  e  qualquer  modificação  para  alteração  do  projeto  ou  para  
substituição  de materiais  especificados  por  similares,  apresentada  pela  CONTRATADA,  
deverá  ser encaminhada  à  Secretaria de Infra Estrutura  em  03  (três)  vias, contendo: 
a) Parecer da fiscalização; 
b)Composição de custos com as quantidades e valores modificados; 
c)Justificativa técnica e comercial com as razões da alteração; 
d)O julgamento dos pedidos de alteração será realizado pela Secretaria de Infra Estrutura; 

 XIX. Para  qualquer  serviço  executado  ou  material  utilizado  que  não  atinja  o  nível  
de qualidade previsto ou não atenda às Especificações e às Normas Técnicas da ABNT e 
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dos fabricantes dos materiais, que difira do indicado nesta Especificação, nos Projetos 
ou nos Detalhes, ou qualquer trabalho não previsto e executado sem autorização escrita 
da fiscalização, será considerado inaceitável ou não autorizado, devendo a 
CONTRATADA  remover,  reconstituir  ou  substituir  o  mesmo,  ou  qualquer  parte  da obra 
comprometida pelo trabalho  defeituoso, sem qualquer ônus para o  CONTRATANTE; 

 XX. Quando ocorrer o fato citado no inciso XIX acima, ficará reservado à fiscalização o 
direito de modificar, mandar refazer, substituir da maneira e com materiais que melhor 
lhe convier, sem que tal fato acarrete ressarcimento  financeiro  ou  material,  para  o  
CONTRATANTE,  bem  como,  não  será concedido prazo adicional para conclusão da obra 
e serviços; 

 XXI. Deverá  a  CONTRATADA  cumprir  rigorosamente  as  determinações  contidas  nas 
normas de segurança e saúde do trabalhador, especialmente a Lei n.º 6.514, Portaria n.º 
3.214, correndo por sua conta exclusiva, a responsabilidade sobre quaisquer acidentes 
de trabalho ocorridos durante a execução da obra; 
XXII. A vigilância dos materiais e equipamentos serão de inteira responsabilidade, até a 
data da entrega definitiva da obra; 

 XXIII. Aceita  a  obra  ou  serviço,  a  responsabilidade  da  CONTRATADA  pela  estabilidade, 
qualidade, correção e segurança dos mesmos subsiste na forma da lei; 

 XXIV. A  CONTRATADA  se  responsabilizará,  ainda,  pelo  fornecimento  complementar  
de serviços   e   materiais   indispensáveis   ao   pleno   funcionamento   das   obras   e   suas 
instalações,  mesmo  quando  não  expressamente  indicados  nas  Especificações  das 
mesmas; 

 XXV. A CONTRATADA é integralmente responsável pela execução da obra nos termos 
do Código Civil Brasileiro, sendo que a presença da fiscalização, não diminui ou exclui 
essas responsabilidades; 

 XXVI. Cabe à Contratada providenciar, junto ao CREA/PE, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado  da  assinatura  do  contrato,  a  devida  Anotação  de  Responsabilidade  
Técnica- ART relativa aos serviços do presente objeto, de acordo com a legislação vigente; 
XXVII.  O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vínculo 
formal com a Contratada e deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame 
licitatório; 
XXVIII. É  admitida  a  substituição  do  responsável  técnico  a  que  alude  o  item  anterior,  
por profissional   de   experiência   equivalente   ou   superior,   desde   que   aprovada   pela 
Administração, nos do inciso XXVII desta Cláusula. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
São obrigações do CONTRATANTE: 
 
I. Pagar as faturas decorrentes da obrigação contratual avençada; 
II. Encaminhar ao preposto da CONTRATADA as requisições para a execução 
contratual; 
III. Acompanhar  e  fiscalizar  a  boa  execução  dos  serviços  e  aplicar  as  medidas  
corretivas necessárias,  inclusive  as  penalidades  contratual  e  legalmente  previstas,  
comunicando  à CONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas 
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corretivas; 
IV. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
técnicos da CONTRATADA; 
V. Publicar o extrato deste contrato no Mural da Prefeitura Municipal; 
VI. Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato nos termos deste 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PENALIDADES 
 
Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado do objeto desta Licitação, sem 
prejuízo das   responsabilidades   civil   e   criminal,   ressalvados   os   casos   devidamente   
justificados   e comprovados,   e   ainda   garantida   a   prévia   e   ampla   defesa,   serão   
aplicadas   às   seguintes cominações, cumulativamente ou não, apurados em processo 
administrativo próprio: 
 

I. Advertência; 
II. Multa, nos seguintes termos: 

 
a)  Pelo atraso na prestação dos serviços, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por 
cento) do valor  global  contratado,  por  dia  decorrido,  até  o  limite  de  10%  do  valor  
do  global contratado. 
b)  Pela  recusa  em  prestar  o  serviço,  caracterizada  em  dez  dias  após  o  vencimento  do  
prazo estipulado: 10% (dez por cento) valor do global contratado. 
c) Pela demora em refazer o serviço rejeitado ou corrigir falhas do serviço, a contar do 
segundo dia da data da notificação da rejeição, 1% (um por cento) do valor global 
contratado, por dia decorrido.  
d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na prestação do serviço, 
entendendo-se como recusa prestação do serviço não efetivado  nos  cinco dias  que  se 
seguirem à  data  da rejeição: 10% (dez por cento) do valor global contratado. 
e)   Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis 
Federais 8.666/93, e 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) ou no instrumento 
convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor 
contratual, para cada evento. 
I.   Suspensão  temporária  de  participar  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  
com  a CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (cinco) anos. 
II.  Declaração   de   inidoneidade   para   licitar   ou   contratar   com   a   Administração   
Pública enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  
promovida  a reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  
será  concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE, pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 
§ 1º. A CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas nos incisos III e IV nas 
seguintes hipóteses: 
I. Pelo descumprimento do prazo de prestação do serviço. 
II. Pela recusa ou atraso em atender alguma solicitação para correção na prestação 

mailto:pmserrita@pmserrita.com.br
mailto:cplserrita@hotmail.com


Comissão de Licitação 
Fls. _______ 

 
____________________ 

       
     Comissão Permanente de Licitação 

Rua Barbosa Lima, 63 –  Serrita – PE   -    ( 087) 3882-1156   –   CEP: 56.140-000   –   CGC : 11.361.250/0001-73 
E – Mail- pmserrita@pmserrita.com.br  /  Email: cplserrita@hotmail.com 

Processo Licitatório n.º 013/2017 
Pregão Presencial  n.º 009/2017 

 

do serviço, 
caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contado da data da rejeição, devidamente notificada. 

 III. Pela  não  execução  dos  serviços  de  acordo  com  as  especificações  e  prazos  
estipulados neste Edital. 

 IV. Tenha  sofrido  condenação  definitiva  por  praticar,  por  meios  dolosos,  fraudes  
fiscais  no recolhimento de quaisquer tributos. 
V. Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

 VI. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com o CONTRATANTE em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
§ 2º. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, 
às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93. 
§ 3º. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando 
o seu total limitado a 10% (dez por cento) valor do global contratado, sem prejuízo 
de perdas e danos cabíveis. 
§   4º.   Poder-se-á   descontar   dos   pagamentos   porventura   devidos   à   CONTRATADA   
as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida 
ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei. 
§ 5º. A competência para aplicar todas as sanções será do prefeito do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO 
 
A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
§  1º.  Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados  nos  autos  do  
processo administrativo próprio, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
§ 2º. A rescisão deste contrato poderá ser: 
I. Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 
I a XII e  XVIII  do  artigo  78  da  Lei  mencionada,  notificando-se  a  CONTRATADA  com  
a antecedência mínima de 05 (cinco) dias corridos; ou 
II. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para 
o CONTRATANTE,  nos  casos  dos  incisos  XIII  a  XVII  do  artigo  78  da  Lei  Federal  nº 
8.666/93, atualizada; ou 
III. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
§ 3º. A rescisão unilateral ou amigável será precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade máxima do CONTRATANTE. 
§ 4º. A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia notificação 
judicial ou  extrajudicial,  operará  seus  efeitos  a  partir  da  publicação  do  extrato  no  
Mural da Prefeitura Municipal de Serrita, Estado de Pernambuco. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
A CONTRATADA, como condição para a celebração do presente instrumento, deverá 
prestar garantia adicional, na forma do parágrafo 2º, do artigo 48, da Lei nº 8.666/93, 
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se o valor global da proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que 
se referem às alíneas “a” e   “b”   do parágrafo primeiro do citado artigo. (Só se ocorrer 
a hipótese do parágrafo 2º, do artigo 48, da Lei nº 8.666/93) 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E À PROPOSTA 
 
Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o Edital do Pregão 
Presencial n.º 009/2017, com seus anexos, e a proposta da CONTRATADA, adjudicada e 
homologada pelo CONTRATANTE. 
 
§  1º.  A  CONTRATADA  fica  obrigada  a  manter,  durante  a  vigência  deste  contrato,  
em compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  
exigidas  no Edital do Pregão Presencial n.º 009/2017 ou a regularidade com os tributos 
federais, estaduais e municipais pertinentes, INSS e FGTS. 
 
§  2º.  Este  contrato  regula-se  pelas  suas  cláusulas,  pelas  Leis  Federais  8.666/93  e  
8.078/90 (Código  de  Defesa  do  Consumidor),  e  pelos  preceitos  de  direito  público,  
aplicando sê-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CONTAGEM DOS PRAZOS 
 
Nos termos do  artigo 110  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  na  contagem  dos  prazos  
estabelecidos neste contrato excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, 
e considerar-se-ão os dias  consecutivos,  exceto  quando  for  explicitamente  disposto  em  
contrário. Só se  iniciam  e vencem os prazos referidos neste contrato em dia de expediente 
no órgão ou na entidade. 
 
CLÁUSULA  DÉCIMA  SÉTIMA  –  COMUNICAÇÕES,  PUBLICIDADE  DOS  ATOS  E 
ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
Todas as comunicações do CONTRATANTE à CONTRATADA, ou vice-versa, serão 
efetuadas por escrito e só assim produzirão seus efeitos, convenientemente numeradas, 
em duas vias, uma das quais ficará em poder do emitente depois de visada pelo 
destinatário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICIDADE DOS ATOS 
 
Conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93, o extrato do 
presente contrato e eventuais aditivos serão publicados no Mural da Prefeitura 
Municipal de Serrita, Estado de Pernambuco, no prazo de até 20 (vinte) dias corridos a 
contar do 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 
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Parágrafo  único  -  Nos  termos  do  artigo 63  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  e  de  acordo  
com  o Princípio Constitucional da Publicidade, é permitido a qualquer interessado o 
conhecimento dos termos do contrato e do respectivo processo licitatório. 
 
CLÁUSULA NONA – TERMO ADITIVO 
 
Qualquer medida que implique em alteração dos direitos/obrigações  aqui  pactuadas  
só  poderá ser  adotada  mediante  autorização  por  escrito  das  partes,  e  será  
obrigatoriamente  ratificada através de Termo Aditivo ao Contrato, que passará a integrá-
lo para todos os efeitos, regulando as ocorrências futuras. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – TOLERÂNCIA 
 
Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das 
cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO 
 
Nos termos do artigo 55, §2º, da Lei Federal nº 8.666/93, o foro competente para dirimir 
dúvidas ou  litígios  decorrentes  deste  contrato  é  o  da  Comarca  de Serrita,  Estado  de 
Pernambuco, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E,  por  estarem  justas  e  contratadas,  os  representantes  das  partes  firmam  o  presente  
Termo Contratual, por si e seus sucessores, em 03 (três) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito. 

 Serrita, de de  2017. 
 

Erivaldo Oliveira dos Santos 
Prefeito 

CONTRATANTE 
 

[ inserir razão social da empresa ] 
[ inserir representante legal da empresa ] 

CONTRATADA 
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